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5. Como se verifica, ao elaborar o art. 98 mencionado, não quís o legis°
lador considerar o tempo de serviço prestado pelo funcionário readmitido em 
cargo ou função pública federal anteriormente exercida pelo mesmo (alínea a), 
nem o prestado como extranumerário (alínea c), para os efeitos de desempate 
de antiguidade e merecimento para promoção, pois, se outra fôsse a sua inten
ção, teria incluído mais êsse efeito dentre os que estão contidos no supracita
do artigo. 

6. E', assim, evidente a colisão de que trata o item 3 e que, se perdurar, 
. será uma fonte geradora de lesões de direito, no que diz respeito ao desempate 
de antiguidade e merecimento para promoção do funcionário. 

7. De acôrdo com Q art. 1.0 do Decreto-lei n.o 8.323-A, de 7-12-45, ca
be ao D.A.S.P. estudar e orientar os problemas de Administração Pública, 
exercendo as suas atividades no sentido de cooperação e articulação com o 
órgão do serviço civil federal, e na conformidade do art. 22, item VIII, do De
creto n.o 20.489, de 24-1-46, constitui atribuição desta Divisão "elaborar e 
propor a expediçãd de normas que facilitem a uniforme aplicação da legisla
ção ou solucionem questões de caráter geral, relativos a seu campo de ação". 

8. Nestas condições, esta Divisão submete à consideração de V. S. o 
projeto de circular a todos os dirigentes dos órgãos de pessoal, com o fim de 
estabelecer uniforme aplicação dos dispositivos legais reguladores do desem
pate de antiguidade para efeito de promoção dos funcionários públicos civis. 

D.P., em 4 de outubro de 1946. - José Machado de Faria, Diretor de 
Divisão. 

De acôrdo. Em 7-10-46. - Abílio Mind~lo Baltar, Diretor Geral. 

FUNCIONARIO PÚBLICO - PROMOÇAO - CLASSIFICAÇÃO 
POR ANTIGUIDADE - DESEMPATE 

- Sàmente as classificações e as listas tríplices referentes ao se
gundo quadrimestre de 1943 foram excluídas da reg~ncia do Decre-
to-lei n.o 5.938, de 28-10-43. ~ 

- Ao intérprete, o que cumpre é aplicar a lei, e não julgá-la ou 
negar-lhe atuação quando lhe pareça menos justa. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

Processo n. ° 2. 325-46 

Sôbre classificação de funcionário para efeito de promoção: 

O Departamento de Administração do Ministério da Viação e Obras Pú
blicas (D. A. do M. V. o. P.), em face do parecer de 9-7-46, emitido pelo 
D.A.S.P. sôbre o recurso de Mário Ferreira e outros, solicita o reexame do 
assunto, "para o fim de ficar estabelecido se as classificações dos funcionários, 
por ordem de antiguidade, devem flutuar com as alterações da legislação rela
tiva ao assunto". 
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2. Não se conformando com a solução dada a seu caso pela Divillo do 
Pessoal (D. P . V.) do citado Ministério, recorreram os interessados ao res
pectivo Ministro do ato do Diretor da D. P . V. denegatório do seu pedido de 
reconsideração, no sentido ser revista a classificação por ordem de antiguidade, 
organizada e mantida por aquela Divisão . 

3. Cumpre acentuar, desde já, que o D.A. do M.V.O.P., reconhecendo 
competência na D.P. do D.A.S.P. para orientar a administração de pesso;u 
da União, "propôs a reforma do despacho proferido, anteriormente, pelo senhor 
Ministro, no sentido de se ouvir. o Sr. Consultor-Geral d.a República, para que 
o caso fôsse estudado na D. P. do D. A. S . P., justificando a providência com o 
seguinte parecer: "sou pela audiência do D.A.S.P., cuja Divisão do Pessoal 
tem atribuições para orientar a administração do pessoal da União. Uma vez 
que não se julga o processo inteiramente esclarecido, porque órgãos de pessoal 
de outros Ministérios estariam agindo de modo diverso, será o caso de se re
formar o despacho de fls ... , para audiência daquele Departamento que poderá 
expedir aos vários órgãos de pessoal a orientação uniforme". 

4. Em atenção ao despacho proferido por S.Ex.a, foi o assunto objeto 
de acurado estudo no D. A. S. P .. 

5 . Deveria, portanto, o processo ser submetido à apreciação do senhor 
Ministro juntamente com o parecer solicitado, para despacho final; de modo 
contrário, entretanto, procedeu o referido D . A. ao solicitar novo exame do 
assunto, sob o fundamento de que a orientação expedida com o parecer "toma 
flutuante a posição do funcionário na lista de antiguidade de sua classe". 

6. E' de notar que, de início, a única dúvida estava adstrita ao disposto 
no art. 3.0 do Decreto-lei n.o 5.938, de 28 de outubro de 1943, disposição de 
lei que não chegou a subsistir, pois somente fêz referência às promoções· do 
segundo quadrimestre de 1943, já realizada quando entrou em vigor o referido 

"Decreto-lei, o que, aliás, foi devidamente esclarecido na alínea c do item 2 e 
alíneas b, c, d, e, ; e h do item 5 do parecer de fls. Não obstante, convém escla
recer, ainda, que se trata de um pequeno lapso em virtude de ter sido a lei, 
elaborada com antecedência, expedida posteriormente por achar a administra
ção que a data comemorativa do dia do servidor público era mais apropriada, 
esquecendo-se, entretanto, de eliminar o art. 3.0 que não podia ter mais apli
cação. 

7. Quanto às flutuações, a que alude o D. A. do M. V . O. P., a elas estão 
sujeitas, sem dúvida, as classificações dos funcionários, não sOmente pelo adven
to de novas leis regulando a sua organização, como, ainda, pela ocorrência de 
fatos como falecimento, promoção, exoneração, demissão, reintegração, licen
ças e afastamentos de que pode decorrer alteração na mesma classificação, o 
que, aliás, também, ficou esclarecido na alínea e do item 5 do mesmo parecer. 

8. Para tanto, o art. 39 do Regulamento de Promoções (Decreto ntune
ro 2.290, de 28-1-39) e referido 1:la alínea e do item 5 do parecer de fls., esta
belece a exigência de manterem os órgãos de pessoal "rigorosamente atualiza
dos os registros referentes à apuração da antiguidade" dos funcionários, para 
serem publicadas no Boletim do Pessoal, na primeira metade dos meses de fe-
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vereiro, junho e outubro, sempre que houver vagas originárias ou decorrentes 
em cada classe, a serem preenchidas por promoção por antiguidade (§ 1.0). 

9. Com êste parecer, a D.P. propõe que o processo seja restituido ao 
M. V. O. P., para os devidos fins. 

D.P., em 1 de outubro de 1946. - José Machado de Faria, Diretor de 
Divisão. 

Peço audiência do Dr. Consultor Jurídico. 

Em 10-10-46. - Abílio Mind~lo Baltar, Diretor Geral • 

• 
Parecer: A Divisão do Pessoal, no parecer emitido em 9-7-46, deu aos 

dispositivos legais que regulam o desempate nas classificações por antiguidade, 
para efeito de promoção, a interpretação que me parece acertada. 

2. Em. verdade, somente as classificações e as listas tríplices referentes 
ao segundo quadrimestre de 1943 foram excluídas na regência do Decreto-lei 
n.o 5.938, de 28-10-43. As classificações posteriores, inclusive as relativas ao 
terceiro quadrimestre, processada na vigência da lei nova, com ela deviam con
formar-se. Assim, a fórmula do desempate já derrogada não poderia preva
lecer sôbre a que o legislador entendeu ser a mais justa e conveniente ao in
terêsse do serviço. 

3. Na vigência da Constituição de 1937, o legislador ordinário não esta
va adstrito ao princípio da irretroatividade. A lei poderia determinar até a 
revisão das clas~ificações pretéritas desde que tal procedimento fôsse reclama
do pelos maus resultados conseqüentes à aplicação dos critérios anteriormente 
vigorantes. Mas não o fêz. Limitou os efeitos da lei antiga, restringiu expres
samente o seu alcance, ao segundo quadrimestre. Daí por diante, evidente
mente, o novo critério passou a reger, soberanamente, o assunto. 

4. "A lei em vigor terá efeito imedi!lto e geral". ~ste preceito doutri
nário, traduzido em texto legislativo, o art. 6.° da Lei de Introdução do Código 
Civil (Decreto-lei n.O 4.657, de 4-9-42), então em plena vigência - impunha 
a aplicação aos casos de empate, verificados ap6s a publicação do Decreto-Iei 
n. ° 5.938, os critérios por êste estabelecidos para o desempate. 

5. No caso em exame, como acentuou a Divisão do Pessoal, novas clas
sificações .se impunham a fim de que alguns funcionários não continuassem a 
auferir privilégios decorrentes de um critério caduco em prejuízo de outros 
cuja situação de inferioridade a lei nova quis dar remédio imediato. 

6. O argumento de que as classificações ficam sujeitas a flutuações pe
riodicas não tem base jurídica. Cabe ao legislador avaliar da repercussão e 
dos efeitos dos textos que edita. No uso desta prerrogativa é que certamente 
subtraiu da vigência do Decreto-lei n. ° 5.938 as classificações do segundo 
quadrimestre, como poderia fazê-lo também em relação ao terceiro. Ao intér
prete, porém, o que cumpre é ·aplicar a lei, e não julgá-las ou negar-lhe atua
ção quando lhe pareça menos justa. 
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7. Opino, pois, pela aprovação dos pareceres da D.P., emitidos em 9 d • 
. . setembro e em 1 do corrente mês. 

Rio de Janeiro, em 24 de outubro de 1946. - Carla8 MetUlro8 Silva, Con- ' 
sultor Jurídico. 

De acôrdo com os pareceres. Restitua-se o processo ao Ministério da Via
ção e Obras Públicas. 

Em 24-10-46. - AbíUo MincMlo Baltar, Diretor Geral. 

LICENÇA À FUNCIO!'lARIA CASADA COM, FUNCIONARIO 
- ANALOGIA 

- E' de aplicar-se o art. 180 do Estatuto dos Funcionário8 em 
favor da funcionária casada com funcionário que se afastar do país, 
para prestar' serviços à organização das Nações Unidas, nos t~rmos do 
Decreto-lei n.o 9.538, de 1-8-46. 

- Ao direito administrativo não repugna, em princípio, a apli
cação ana16gica. 

- Interpretação do art. 180 do Estatuto dos Funcionários. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

No processo n.O 9.356-46, do D. A. S. P., em que Gilta Maria Henault de 
Medeiros Gentil solicita concessão de licença nos têrmos do art. 180 do Esta
tuto dos Funcionários, o Sr. Consultor Jurídico emitiu o seguinte parecer: 

"1. O art~ 180 do E.F. confere à funcionária casada com funcionário 
federal, ou militar, direito à licença, sem vencimento ou remuneração, quando 

o marido fôr "mandado servir independentemente de solicitação, em outro pon
to do territ6rio nacional ou no estrangeiro". 

2 . Gilta Maria Henault de Medeiros Gentil requereu, com fundamento 
no dispositivo indicado, licença para acompanhar seu marido, autorizado pelo 
Exmo. Sr. Presidente da República a prestar .serviços à Organização das Na
r,.'ÓeS Unidas, em Nova York. 

3. Não tendo sido compuls6rio o afastamento do servidor porque prece
dido somente de autorização e não de determinação do Exmo. Sr. Presidente 
da República, nos têrmos do Decreto-lei n.O 9.538, de 1-8-46, indaga-se da le
galidade da concessão. 

4. Em verdade, segundo a regra estatutária, é requisito para o deferi
mento do pedido que o afastamento do marido ocorra em cumprimento de 
ordem superior. Constrangido a mudar de domicílio, foi assegurado ao funcio
nári9 chefe da sociedade conjugal (C6d. Civil, art. 233) o direitó de ter ao 
seu lado aquela que assumiu pelo casamento "a condição de sua companheira, 
consorte e ·auxiliar nos encargos da família" ( C6digo Civil, art. 240) . 
A mulher funcionária, em tais circunstâncias, se permitiu licenciar a fim 




